
 
 

MEDIDAS ADOTADAS EM ITATINGA  
PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 

 
  

 

ITENS DE PROTEÇÃO PARA DOAÇÃO 
 
 Fundo Social e Assistência Social, em parceria com voluntárias, 
confeccionam máscaras para doação às famílias carentes. 

 

 
  

 Fornecimento de Kits de proteção (luvas, álcool em gel, máscara e touca) 
para a equipe da Frente de Trabalho. 
 

  
 
 



 Distribuição de EPIs, máscaras e álcool em gel para os servidores públicos 
que estão trabalhando diretamente no combate ao COVID 19. 
 

  
 
  
 Máscaras estão sendo doadas para trabalhadores que pegam ônibus na 
rodoviária de Itatinga. 
 

 
 
 KITS DE HIGIENE (sabão, água sanitária e álcool em gel) visando o 
combate da dengue e do Covid-19 
 

  
 

HIGIENIZAÇÃO DA CIDADE 



 
 Limpeza dos pontos da cidade com maior fluxo de pessoas (Ação da 
equipe de Limpeza Pública em parceria com a Sabesp). 
 
 

  

  

  

  
 
 
  
 



 Interdição de ruas pelo Departamento de Trânsito para facilitar o 
distanciamento das pessoas nas filas dos bancos e lotéricas. 
 

  
 
 Ação conjunta das equipes de fiscalização cobrando organização e 
distanciamento nas filas da cidade 
 

  
 
 Forças de segurança de Itatinga em ação conjunta evitando aglomeração 
de pessoas nos Cambarás . 
 

  



 

 
 
  
 Fiscalizando e organizando o distanciamento das pessoas nas filas. 
 

 
 

 

AÇÕES SOCIAIS 
 

 Manutenção das concessões de Cartões de Vale Alimentação Social 
(Programa que já estava em vigor) para famílias que necessitam, conforme  
aprovado em Lei Municipal nº 2084/2017. 
 
 Verduras colhidas no Projeto Cheiro Verde foram doadas às Entidades da 
Cidade, bem como para as famílias  de baixa renda com número significativo de 
crianças nas casas. 

  



 
 Programa Viva Leite sendo entregue diretamente nas residências das 
famílias cadastradas. 
 
 Diretoria de Assistência Social conseguiu incluir o Asilo São Vicente de 
Paulo no programa. Agora esses idosos receberão mensalmente 600 litros de leite.  
 

 
  
 
 Devido a suspensão das aulas as crianças estavam sem merenda escolar e, 
no primeiro momento, a Diretoria de Assistência Social, em parceria com o 
Fundo Social, Diretoria de Educação e doadores da cidade, entregou leites, 
cestas básicas e dúzias de ovos  para mulheres arrimo de família  e com número  
significativo de crianças nas casas.  
 

  



  
 
 
 

AUXÍLIO EMERGENCIAL 
 
 A Diretoria de Assistência Social, através dos telefones (14) 99895-5409, 
99736-4788 e 99766-8724 está prestando ajuda para a população no 
cadastramento do auxílio emergencial do Governo Federal e, em caso de 
ausência de recursos tecnológicos, é agendado um horário para atendimento 
presencial para auxiliar o cadastro no site da Caixa Econômica Federal, tudo de 
forma  a ajudar e orientar os mais necessitados. 

 
 

EDUCAÇÃO 
 

 
 À partir de 22 de abril de 2020 às aulas serão ministradas à distância e a 
Diretoria de Educação estará entregando todo material apostilado 

 
 
 



 
MERENDA ESCOLAR 

 
 Durante o período de suspensão das aulas nas escolas públicas, os gêneros 
alimentícios da merenda escolar serão distribuídos diariamente, em forma de 
marmita, aos alunos que realmente necessitem, em especial àqueles pertencentes 
às famílias cadastradas no Cadastro Único do Governo Federal, conforme 
triagem realizada pela Diretoria de Assistência Social. 
 
 

SAÚDE 
 
 A Diretoria de saúde disponibilizou um plantão telefônico, que funciona 
24 horas, para a população tirar as dúvidas sobre as primeiras providências em 
casos de suspeita do coronavírus. Os números para atendimento são: (14) 99850-
9098 e 99816-1058. 
 
 Para evitar aglomeração e diminuir os atendimentos do Hospital Santa 
Terezinha, as UBSs Antonieta Siqueira de Almeida e Dr. Horácio Garcia de 
Freitas estenderam os atendimentos até as 20 horas. Desta forma os casos leves 
devem ser atendidos nas UBSs, deixando o Hospital apenas para casos graves ou 
suspeita de COVI-19; 
   
 A vacinação dos idosos contra gripe foi realizada diretamente em suas 
residências, trazendo maior comodidade e diminuindo o risco de contágio para 
as pessoas com alto risco. 
 
 Para troca de receitas vencidas o atendimento passou a ser espontâneo, 
não sendo mais necessário agendamento. 
 
 As receitas estão sendo fornecidas com validade mais longas. 
 
 Aquisição de EPIs e medicação para manter o estoque. Cabe ressaltar que 
todo o país está encontrando dificuldade em adquirir grandes quantidades de 
itens para combate e proteção ao Covid-19.  
 
 Orientação dos profissionais de saúde, reforço nas medidas de precaução 
padrão, principalmente a higienização das mãos e a etiqueta respiratória. 
 
 
 
 
 
 



PRORROGAÇÃO DO IPTU 2020 
 

 Visando minimizar o impacto econômico e social que vem sendo causado pelo 
novo Coronavírus, prorrogamos as primeiras parcelas do IPTU do exercício de 2020, na 
forma abaixo mencionada, pois entendemos que a população em geral e o empresariado 
local, ao acatarem as determinações impostas pelos Governos Estadual e Federal, 
suspendendo temporariamente suas atividades, o fez em prol do interesse coletivo, no 
resguardo da saúde de toda a população de Itatinga.  
 Por isso, a Prefeitura Municipal gostaria que nenhuma pessoa, empresa ou 
comércio fosse penalizado por não conseguir arcar com os tributos municipais neste 
período excepcional. 

PARCELA VENCIMENTO ORIGINAL PRORROGADO PARA 

Cota Única 15/04/2020 15/06/2020 

01 15/04/2020 15/06/2020 

02 15/05/2020 15/07/2020 

03 15/06/2020 Não prorrogado 

04 15/07/2020 Não prorrogado 

05 15/08/2020 Não prorrogado 

06 15/09/2020 Não prorrogado 

07 15/10/2020 Não prorrogado 

08 15/11/2020 Não prorrogado 

09 15/12/2020 Não prorrogado 

 
    

RECOMENDAÇÕES E PROVIDÊNCIAS 
 
 Recomenda-se que a população em geral fique em suas residências, deixe de 
frequentar praças e locais com grande circulação de pessoas. 
 
 Determinações: 

1) Suspensão todos os eventos públicos que envolvam aglomeração de pessoas; 
2) Suspensão da visitação pública e o atendimento presencial do público externo em 

qualquer setor da Administração Pública quando este puder ser prestado por meio 
eletrônico ou telefônico e não for de caráter essencial. 

3) Suspensão das aulas nas escolas e creches,  
4) Suspensão do gozo de férias e de licença prêmio para os servidores da Saúde; 
5) Suspensão de todas as atividades do CIEEL, Ginásio de Esportes, Casa da 

Música, Projeto Guri, Projeto Quero Vida e Projeto Espaço Amigo; 
6) Suspensão de viagens burocráticas para fora do município de Itatinga, exceto as 

viagens decorrentes da Diretoria de Saúde ou emergenciais; 



7) Restrição de atividades ou separação de pessoas com suspeitas de contaminação 
e/ou que tiveram contato com pessoas também suspeitas de contaminação, pelo 
período de 14 dias; 

8) Intensificar a limpeza de superfícies como: balcões, mesas, maçanetas, louças, 
banheiros, telefones, teclados, tablets, pelo menos duas vezes por dia, bem como 
intensificar a limpeza de ônibus e banheiros públicos. 

9) Concessão de férias ou licença prêmio para os servidores do grupo de risco ou 
para os departamentos que tiveram suas atividades paralizadas 

10) Prestação de jornada laboral mediante teletrabalho e/ou trabalho sem 
atendimento ao público, visando a contemplar servidores do grupo de risco que 
realizam serviços essenciais; 

11) fechamento de estabelecimentos comerciais conforme decreto Estadual e Federal; 
12) Em relação aos velórios fica limitado o acesso a 20% (vinte por cento) da 

capacidade máxima prevista no alvará de funcionamento, conferindo-se 
preferência aos parentes mais próximos do de cujus; 

13) Determinar à concessionária de serviço público de transporte coletivo e aos 
responsáveis pelo transporte municipal a limpeza e higienização total dos ônibus 
e vans, em especial nos pontos de contato com as mãos dos usuários, e também 
do ar condicionado, disponibilizando álcool em gel aos usuários e trabalhadores, 
nas áreas dos terminais de entrada e saída dos veículos e orientação para que os 
motoristas e cobradores higienizem as mãos a cada viagem; 

 
 

MEDIDAS DE DIVULGAÇÃO 
  
 Divulgação das medidas de prevenção na rede mundial de computadores,  nas 
redes sociais, rádio, carros de som, com remessa de cópia as autoridades constituídas, 
conselhos de classe, Associação Comercial, afins e líderes religiosos. 

 

FISCALIZAÇÃO/ DENÚNCIA 
 
 A fiscalização de todas as medidas preventivas está sendo executada pelo 
Departamento de Vigilância Sanitária em conjunto com Departamento de 
Tributação/Fiscalização, podendo se valer de apoio da Guarda Municipal para fiel 
observância. 
 
 Qualquer cidadão poderá denunciar o descumprimento das determinações por 
meio dos telefones (14) 3848-9800 (14) 99850-9098 e 99816-1058, bem como, através 
do e-mail: tributacao@itatinga.sp.gov.br 
 
 
 
 

MEDIDAS PARA REDUÇÃO DOS GASTOS PÚBLICOS 

mailto:tributacao@itatinga.sp.gov.br


 

 Considerando que as projeções econômicas e financeiras apontam para uma 
severa crise mundial e local, diante dos efeitos causados pelo novo Coronavírus, 
impactando diretamente o orçamento da Prefeitura Municipal de Itatinga; 
 
 Considerando que no mês de abril de 2019 a prefeitura recebeu R$ 1.252.756,44 
de ICMS e para abril de 2020 a estimativa é que receba o repasse de pouco mais de 
865.000,00, o que já demonstra de imediato uma queda na receita de aproximadamente  
30%. 
 
 Desta forma, foi instituído o PLANO DE CONTINGENCIAMENTO DE 
DESPESAS, com o objetivo de promover ações que reduzam gastos públicos e resultem 
em economia para o Município. 
 
 Prazo: inicialmente de 6 de abril até 31 de maio de 2020: 
 
 Providências imediatas: 

1) Exoneração de alguns cargos em comissão; 
2) Racionalização nas aquisições e liberação dos materiais do almoxarifado,  
3) Racionalização no consumo de água, energia elétrica, telefonia (fixa e móvel) 

e correios.  
4) Revisão dos contratos vigentes, buscando a redução de valores; 
5) Limitação do gasto com combustível;  
6) Suspensão da locação de novos imóveis;  
7) Redução dos contratos de estágio (devendo ser mantido apenas os quais são 

extremamente essenciais para a manutenção dos serviços públicos); 
8) Suspensão e não implantação de novos projetos que resultem em aumento de 

despesa;  
9) Suspensão de nomeações de novos servidores;  
10) Vedação quanto à abertura de novos concursos e suspensão daqueles em 

curso; 
11) Indeferimento de concessão e pagamento de novas horas extras; 
12) Suspensão do pagamento do auxílio transporte estudante, para aqueles que 

comprovaram as despesas dos meses anteriores com veículo próprio ou 
passagem de ônibus, enquanto perdurar a suspensão das aulas. Devendo ser 
mantido, nesse momento, os pagamentos de 100% do auxílio transporte 
estudante para aqueles que já comprovaram as despesas dos meses anteriores 
através de ônibus fretado. 

13) Suspensão da análise e concessão de qualquer promoção por via acadêmica. 
14) Suspensão dos empréstimos de servidores para outros Órgãos,  
15) Suspensão da celebração de aditivos, acordos, ajustes ou reajustes que 

acarretem aumento de despesas,  
16) Suspensão dos contratos de serviços não essenciais ou que tiveram suas 

atividades paralizadas em virtude do Covid-19 
 



 
 Queremos agradecer a população em geral e a todos os empresários que 
estão unidos e fazendo doações em prol dos munícipes de Itatinga. 
 
 E nosso agradecimento mais que especial a todos os servidores da Saúde, 
Segurança, Vigilância, Assistência Social e Serviços Urbanos que estão 
diariamente trabalhando em prol da coletividade! 
 


